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I. /ntmdução
A multiplicidade de relações sociais. eco

nômicas. politkas. familiares. educacionais e
patrimoniais entre os individuos cria direilos
e deveres recíprocos para as partes. Esses fa
tos, ao exigirem regulamentação juridica. tor
nam certo o entendimento de que o Direito tem
por fim impor ordem. segurança e justiça ob
jetiva na convivência humana. Por essa razão,
o Estado e os cidadãos se transformam em rcs
ponsáyei sdiretos pela apli cação do direito. qucr
o de ordem material. quer o de ordem formal.

Os efeitos desse fenômeno numa socieda
de política exigem a obseIVância do ordena
mentojurídico por todos os individuos. ora por
se cuidar da prevalência do direito subjetivo
de cada pessoa, visando satisfazer os interes
ses e as pretensões jurídicas perseguidas, ora
pela nCt.'Cssidade de Imposição do direito obje
tivo que representa a ordemjurídic~l com loUl
lidade das normas em vivência harmônica.

Há. ainda. para dificultar a relação pacífi
ca do direito objetivo com o direito subjetivo.
o fato de que o último. na expressão de Gustav
Radibruch. in Filosofia do Direito. Ed. A.



Amado, 1979. pp. 207 a 213, aguça o senti
mento jurídico no homem e o liberta. dando
lhe uma posição de privilégio, porque, pela
exigência de sua pretensão jurídica. assegura
o direito de defesa a tudo o que lhe pertence
por atribuiçilo imperativa da nonna juridica.

A identificação da complexidade assinala
da revela. conseqüentemente, não ser possivel
o estudo das regras jurídicas processuais que
garantem os direitos dos cidadãos, apenas à
luz singela da norma positiva posta para exe
cução. por exigir concepção muito mais alar
gada, que passa, necessariamente. por uma "i.
sualização dos princípios informativos do di
reito processual, por eles serem transmissores,
de modo explicito ou implícito. das dificulda
desjá comprovadas de se tornarem eficazes as
nonnas expressivas de tais prerrogativas.

Isso porque é reconhecida a importânciados
principios que, após se articularem com nor
mas de diferentes tipos e características, pas
sam a ser facho que "ilumina" a compreensão
das regras processuais constitucionais e as de
posição hierárquica menor.

Necessário que se registre a importância do
principio no ordenamentojurídico. Por isso, a
Ciência do Direito se preocupa em conceituá
lo, o que faz de dois modos diferentes. No pri
meiro, princípio é o mesmo que postulado. No
segundo. ele é sintese genérica, decorrente de
certas formulaÇÕeS especificas.

A expressividade científica do princípio e
a sua força integrativa ao direito foram bem
postas nos ensinamentos de Jorge Miranda.
com as seguintes afirmações:

"O Direito não é mero somatório de
regras avulsas, produto de atos de von
tade. ou mera concatenação de fórmulas
verbais articuladas entre si. O Direito é
ordenamento ou conjunto significativo,
e nílo corgunção resultada de vigência
simultânea; é coerência ou. talvez mais
rigorosamente, consistência; é unidade
de sentido, é valor incorporado em re
gra. E esse ordenamento, esse conjunto,
essa unidade, esse valor, projeta-se ou
traduz-se em princípios, logicamente
anteriores aos preceitos."

Completando a clareza do pensamento de
senvolvido, conclui:

"Os princípios não se colocam, pois,
além ou acima do Direito (ou do pró
prio Direito positivo); também eles 
numa visão ampla, superadora de con-

cepções positivistas. titeralistas e abso
luti7.antes das fontes legais - fazem par
te do çomplexo ordenamental. Não se
contmpõem às normas, contrapõem-se
tão-somente aos preceitos; as normas
jurídicas é que se diwdem em normas
princípios e nonnas-disposições" (pp.
197/198. in Manual de Direito Consti
tucional, 4.a 00.. Coimbra. Coimbra Ed.,
1990, t. I).

Em razão da força acabada de ser destaca
da, os princípios exercem funções no ordena
mento jurldico que podem ser identificadas de
duas naturezas:

a) os que exercem função ordenadora;
b) os que atuam com funçllo prospectiva.
Os que exercem função ordelladora se vin~

culam. mais essencialmente. por servirem de
diretrizes para a fixação de critérios de inter~

pretação e de integração do direito, dando, as
sim, coerência geral ao sistema.

Em se tratando do exercício da função pros
pectiva, pode-se afirmar que os principios têm
capacidade de impor sugestões para a adoça0
de formulações novas OU de regras jurjdicas
mais atuaJi7.adas. tudo inspirado pela idéia do
aprimoramento do Direito aplicado.

Aadoção da trilha exposta demoostr/J, des
de logo, que. não obstante a nossa simpatia
pelas teorias de Hans Kelsen, admitimos a filO
çAo axiQlógica dos princípiosjuridiros no sis
tema de Direito~ consideramos a interpretação
sistemática como a única válida; aceitamos,
sem resistência, a existência do direito subje~

tivo; acreditamos haver diferença relevante
entre nulidade e anulabilidade e que há incons
titucionalidade das normas juridicas.

Resulta desse sistema que, ao se conside
rar a complexidade dos elementos jurídicos,
não se trabalha, apenas, o conjunto de normas
que disciplinam ocomportamento dos homens,
na vida social. para resolver as suas situações
em conflito. Desenvolve~se, em conseqüência,
a Ciência Jurídica. não só com o objetivo de
conhecer as normas positivas, como defende
Kelsen, mas, também, com o intuito de pres
crevê-las ou explicá-las, buscando O que deve
riam ou poderiam ser. apontando suas inter
pretações possíveis.

A postura prestigiosa de obediência aos
principios contribui para tomar o direito pos
to como .regra prescritiva de comportamentos
com base na lógica das Ciências.

No ângulo do que se expõe, aplausos são



expedidos para Celso Antônio Bandeira de
Melo. por. em Elementos de Direito Adminis
trativo. p. 230. Ed. RT. proclamar:

"Princípio. já averbamos alhures, ê.
por definição, mandamento nuclear de
um sistema, verdadeiro alicerce dele,
disposição fundamental que se irradia
sobre diferentes normas. compondo-lhes
o espírito e servindo de critério para sua
e,.;ata compreensão e inteligência. exa
tamente por definir a lógica e a raciona
lidade do sistema nonnativo, no que lhe
co~ere a tônica e lhe dá sentido huma
no. E o conhecimento dos prinCÍpios que
preside a intelecção das diferentes par
tes componentes da todo unitário que há
por nome sistema jurídico positivo. Vi·
alar um princípio é muito mais grave
que transgredir uma norma. É a mais
grave forma de ilegalidade ou inconsti
tucionalidade. confonne o escalão do
prindpio ati ngido porque representa in
surgência contra lodo o sistema, subver
são de seus valores fundamentais, con
tumélia irremissível a seu arcabouço e
corrosão de sua estrutura mestra."

2. Os princípios como garantias processu
ais do cidaddo

O processo, na era contemporânea, perse
gue dois objetivos bem marcantes. os quais fo
ram acentuados, com absoluta exatidão, por
Hans W. Fashing, no trabalho "O Desenvolvi
mento do Código de Processo Civil Austríaco
nos últimos 75 anos", tradução de Luiz Ku
binszky e Arruda Alvim (Rev. do Processo n. o

5, 1977. pp. 115-127). Ali está afirmado que o
primeiro escopo do processo é a proteção dos
direitos individuais: o segundo é a verificação
e proteção da ordem jurídica, a serviço da co
omnidade regulada pelo Direito. Esse fenôme
no caracteriza o movimento revolucionário que
se i~sta.u~ou. ~a atualidade. contra a concep,
çOO mdJVlduahsta do processo e da justiça. E
uma luta constante, para que se fortifique o
declí~io das estruturas daquela concepção, por
possu~r aspectos radicais, bem comO pela in
capaCidade em dar respostas satisfatórias ao
grave problema de ser assegurada tutela sufi
ciente ao cidadão, em face de novas garantias
e interesses surgidos. que são vitais para a es
tabilidade da sociedade moderna.

No desenvolver desse contexto o Estado
p~ocura se desincumbir da sua função jurisdi
CionaL poder-dever, reflexo de sua soberania,

de modo que lhe seja possivel concretizar a
realiz.(1ção do bem~mum almejado pelo ci
dadão no seu dia-a-dia em sociedade. Para tan
to. O processo é o instrumento útil de que dis
põe, cuja utilização se apóia em princípios,
lodos atuando com o propósito de tomar efica
zes os direitos e garantias fundamentais do ci·
dadão.

Essa consciência jurídica fonnal evidencia
o conteúdo cientifico presente na elaboração
da Constituição e da lei ordinária, cujo fim é
alcançar opleno desenvolvimento da persona
lidade dos destinatários das normas jurídicas
- o cidadão - enfrentando. com eficiência e
rapidez. a prestação jurisdicional solicitada.

O funcionamento de um sistema jurídico
todo v?ltado para assegurar as garantias pro
c~uaJs do CULldilo não pode admitir que só
eXIsta o direito positivo. por essa situação li
mitar a função do jurista. Este necessita ter uma
amplitude maior do que aquela definida pelo
~ireit~ positivo. tudo vinculado com a precisa
ldentJ11cação das finalidades visadas pela nor
majurídica. especialmente. a de natureza cons
titucionaL

Em termos de se tomar eficientes e atuan·
tes as gatat\\\~..."p1~S\ll\\~ \\0 ci~Mop'tega
~s pela Constituição Federal, há que se exa
mmar, com a cautela necessária. uma posição
de há muito defendida pela doutrina e de qual
quer modo incrustada no meio jurídico brasi
leiro, que é o sentido útil do princípio da uni
dade da Constituição e o da unidade hierár
quico-normativa. José Joaquim Gomes Cano
tilho. in Dif'f?ito Constitucional. Ed. Coimbra,
Almedina. p. 118, examinando tais princípios,
assevera que:

"O princípio da unidade hierárqui
co-nonnath'a significa que todas as nor
mas contidas numa Constituição formal
têm igual dignidade (não há normas só
fonnais. nem hierarquia de supra-infra
ordenação) dentro da lei constitucional.
De acordo com esta premissa. só o le
gislador constituinte tem competência
para estabelecer exceções à unidade hi
erárquico-normativa dos preceitos cons
titucionais (ex~ normas de revisão Con
ce!:?idas como normas superconstitucío
nals). Como se irá ver em sede de inter
pretação, o principío da unidade norma
tiva conduz à rejeição de duas teses, ai n
da hoje muito correntes JUl doutrina do
direito constitucional: a tese das antino-
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mias alternativas: a tese das normas
constitucionais inconstitucionais."

Em se tratando. especialmente. das garan
tias processuais do cidadão. todas elevadas à
categoria de direito fundamental. não se pode
aceitar como de efeito absoluto o princípio da
unidade da Constituiç.,io e o da unid1de hie·
rárquico-nonnativa. por não se permitiralcan
çar a eficácia da plenitude de tais garantias,
por se pretender resolver todos os problemas
decorrentes dessa situação a partir da positivi
dade normativo-constitucionaL Isso d.eoorredo
assinalado pela mais moderna doutrina cons
titucional e destacado. com muita proprieda
de, por José Joaquim Gomes Canotilho, em
obra já citada. mesma página, de que a Cons
tituição de pm país é uma e~rutura ronnada
de tensões pelo que não pode se transfonnar
"uma lei constitucional em código exaustivo
da vida política".

O acolhimento dessa observação é compa
tível com a conscientização hoje dominante no
Estado contemporâneo de que a garantia dos
direitos fundamentais do ciw.dão se transfor
~ em "Uma \\~$\&\dt. ~'S>\C?t ~t'i\ I\) ~l\

trole dos lidgios. Em conseqüência, há de se
extrair do Texto Constitucional o máximo que
sua interpretação sistêmica pennitir. o que só
é possível com aobediência aos princípios ex
plícitos e implícitos que coIlU!ndam o ordena
mento jurídico constituído. B relevante afir
mar que, em se tratando da efetividade das
garantias processuais do cidadão. esse compor
tamento tem especial significação, por ser meio
de aplicar o direito processual como função
estatal de relevo na eliminação das controvér
sias no ambiente social.

Rà de se considerar, também, para alcance
maior dessa função estatal, que "a luta pela
conquista do direito deixou de ser, na atuali
dade, uma reivindicação estritamente indivi
duaI. para se tomar, também, uma pretensão
da coletividade, organizada em órgãos associ
ativos e com força de exercício de pressão. O
que se constata. na realidade vivida, é o pro
cesso abandonando a sua posição de ser meio
de pretensão individual, para se transfonnar
em veículo a ser utilizado pelas massas, para a
entrega da prestação jurisdicional de seus an
seios. No Direito Processual Moderno, o juiz
deixou de ser um mero ~doT do li.ttgi.o
entre partes para ser delegado do Estado com
atribuições de buscar e dizer a verdade jurídi
ca" (José Augusto Delgado, in "A Tutela'do
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Processo na Constituição Federal de 1988",
artigo publicado na Revista Forense, v. 305,
pp. 51161). A função jurisdicional, por tais
exigências. destaca-se. de modo marcante. das
demais funções estatais. o que levou Chioven
da a afinnar que a jurisdição é "a função do
Estado que tem por escopo a atuação da vonta
de da lei por meio da substituiçilo. pela ativi
dade de órgãos públicos. da atividade de parti
culares ou de outros órgãos públicos. já no afir
mar a exigência da vontade da lei. já no tomá
la praticamente efetiva" (in Instituições de
Direito Processual Civil, São Paulo. Saraiva,
1969).

O processo é que assegura a efetivação dos
direitos e garantias fundamentais do cidadao,
quando violadOS, com base nas linhas p,rinci
piológicas traçadas pela Constituição. E ins
trumento que o Estado está obrigado a usar e
representa uma prestação de garantia, através
da qual o fundamento da nonna se preserva e
são protegidos os direitos essenciais do cida
dão. É o único meio de se fazer com que os
valores incorporados pela Constituição, em seu
oonte~"to. 9*,l\\ ~m\ltiOOs. a\in~it\W) Q- fim
precípuo a que se propõem - o estabelecimen
to da paz social.

3. Os pl'incipios constituem matéria jllr/
dica relevante

O exame W. Constituição de um pais per
mite uma série de indagações cientificas. En
tre tantas. merece mencionar as de ordemjurí
dica. Elas dão lugar pa ra que odíreito positivo
seja estudado de modo aprofundado. possibili
tando a dimensão de todos os seus ângulos,
por pennitirem uma análise precisa e objetiva
dos elementos de maior significação. Essa ta
rda leva a se distinguir os prindp\~ funda
mentais que collJandam as garantias processu
ais do cidadão, revelando a sua importância,
haja vista que. com freqüência, as nonnas cons
titucionais. por si s6. silo insuficientes para
fazer expandir os seus conceitos com a sim
ples expressão do seu Texto.

Para bem se compreender o valor dos prin
cipios em um ordenamento juridico, há de se
partir da observação de que. nos Estados con
temporâneos. a lei é um ato de vontade ema
nado pelos cidadãos. através dos órgãos aos
quais é confiadit a tarefa legislativa. Essa voli
ção não pode serentendida corno sendo de sen
tido estrito, porque ela, além de ser mais ou
menos abstrata, há de se integnlc ao sistema
jurídico instituído pela Nação e atuar corno



força viva dos sentimentos do povo a qnem ela
se destina.

Os princípiOs. no referente às garantias
processuais do cidadão. atuam como forma de
pr<;>teção das liberdades jurídicas. tendo "por
objeto <I proteção dos status pessoais e de cada
um dos direitos que implicam o exercício de
fu~~s púbUcas", que são "atividades que a
propna ordetmção considera para lírnitar em
retaçào a elas os poderes do Estado ou de ou
tros sujeitos que exercem funções publicas. de
modo que. além deste limite jurídico. há uma
esfera igtlalmente juridica que se tem querido
reservar à iniciatiya e vontade de outrem. pro
tegendo-a de vános modos" (Santi Romano.
in Princípio... de Direito Constitucionaf Geral
Ed. RT. tmd, Maria Helena Diniz., p, 151). '

Os princípios que comandtlm as garantias
processuais do cidadão são relevantes no con
texto COl\~\\uóo"at ~lt}))~ \\~m'iWl \\u t)m.
substancialmente foi inserido l\o texto da Car
ta Magna. Esta. ao se apresentllr como sendo o
conjunto de normas juridicas fundamentais
definidoras de uma ordem )uridico-políüca e
de utl\aOt~m de val(ltes acata<\as?ela Nação
há de pennitir que sejam extraídas de seu con~
teudo as idéias-forças"Que fizeram com que se
consIdere a ordenação sistem;ÍlÍca e racÍonal
da comunidade política com capacidade de
p~~uzír efeitos processuais Que garantam os
dlreltos fundamentais estabelecidos para (I cí
dadã() , Daí decorte a função excepcional dos
princípios jlJridia>s processuais para a eficá
cia dos direitos.liberd<ldes e g<lrantias ofereci
das aos jurisdicíonados,

AQ se falar em princípios fundamentais
c()m~nd.'1ndo as garantias processuais do cida
dâo, Impõe-se uma colocação preliminara res
peito da discussão existente, na doutrina. so
bre a matéria. A investigação do pensamento
{)(lsltivo reve\3 que oS ptincipíos são 1::onside
rados como sendo normas obtidas por um pro
cesso de visão 8etleralizada díls leis, Por essa
~, entendeu-se Que os príncipiOS-erarn parte
Integrante <lo ordenamento jurídico }>OSitivo,
pelo que a sua atuação ocorria com (I mesmo
grau hierárquico do possuído pela norma con
etet~. Para os jusnaturalistas, os princípios
geral~ de dhci\o são nc.rmas de direilC) natm~l
qu~, embora não se encontrem de mooo positi
V() lmp~an\adas no Texto Constituci01lal, 1'Os·
suem Vigência e s.<Io obrigatórias, por illlcgra
rem a denominada ordem suprapositiva. com
força de inf()nnar todo o sistema legal,

Sra.ma a. 31 ~ f23 J"IJaet. f994

Sobre tais aspectOs. o melhor entendimen
t~ eo de José Joaquim Gomes Canotílho. obra
c~tada.,p, .237. por considerar que ",., os prin
ClploS jundlcos fundamentais não se reduzem
a simples princípios gerais de direito ou re
gras jurídicas gerais. nem se inscrevem numa
ordem jurídica supra})Osiliva." Eles são "oor
mas-pritldpios e. portanto. fonte de d\~\to, ?>
partir dQ momento e Ila medida em que hajam
s\d() ~n~-arn"ó~ numa \11s\\\\úçflo 'fIO'! 'UTfl mô
constItutIvo de poder Legislativo. cfu jurispru
dência ou da vida jurídica" ,

Perfilhando esse entendimento. concebe-se
a força .dos princípios processuaís no garantir
o~ dtrel\os fundamentais do cidadão quando
VIolados, por eles pertencerem à ordem jurídi
ca positiva. haj3 vista terem sido introduzidos
na consciência geral da Nação e encontrarem
uma recepção espressa ou implícita na Carta
Magna,

4. A,ç garantias proce...·.<;t«(fis do cidadão
como direito fundamental

. ~ essência de um princípio. no campo do
Dlrelto, é ~omecer Ulna diretiva juridka para
que se aphque çorret"ment~ a UO\1Xm PQ"'i.~i.\(\!.

Em conseqüência. ele não possui 11ma norma·
tividade própria que implique em se tomar
/XtSsJve} (( Sll3 <ip}K3Ç$(J imediff/a eaulófloma.
Não há condiçilo. por exemplo. de se receber o
~ido d~ qU;:Ilquer etltre~a de prestação juris
~t;.lona\ lfIv\)(:"óa eT'U jU)2C> com ~sH:n\aç:lo.

sl,mplesmente. e~ ~l1n principio. liâ de se in
dIcar a norma poSJtJVa que clarifique edelimi
te a pretensão. tornando coneret.. a atUação
jUrisdicional estatal.

Essa é a m7:ão pela qual há nec:essidade de
se estabelecer a cO~fo~ação dos prinCípios
com as regras conS(I(t,ctOna~s que q", aámttem,
desdobrando"'Ús em normas mais precisas e
indivldualizadoras,

O desenvolv'lmento dessa larefa exige que,
primeir<\mente, as garantias processuais do cí
d1kIão sejam ooflsídert\das como s~ndo regula~

das por normas consagradoras de <lireitos fun
dame~faj~. tid~~. como uma das "part~s mais
c()n~t1tuclonals de qualquer C()mihtuição.
ASSIm se concebendo. recebe-se a conscienti
zação de que. por se tratar de direitOS f1lnda
mentais. não há possibilidade de se "abarcar
tOda a vasta probfem.itica dos direitos do ho
mem e das libetdades públkas" (!'\Y5é J%quim
Gt)ll\~ (:3110\\\'00, do, c1\., p, 4')"')),

As garanti<\s processuais do cidadão cons
htuem «:alídadesjurídicas que de'Ve1T\ guardar
conformação com a Constituição. São limita-
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ções impostas que não se apresentam com a
função total de restrição de direitos. por se
rem, apenas, formas de regulamentar a atua
ção estatal. com a linalidade de concretil.ar
esses direitos fundamentais. Ressalte-se. ape
nas. no exame dessas limitaÇÕeS, que os seus
fundamentos deverão se voltar, unicamente,
para a Constituição. pelo que não se admite,
por exemplo. :l que se sustenta em posição não
escrita no texto da Carta Magna.

S. Os principios constitucionais in/arma
dores das garantias processuais do cidadlJo

S.l. O principio da garantia da viajudici
dria

A abertura da via judiciária como meio de
proteger os direitos fundamentais do cidadão
deve ser çancebida. como uma g<l!antia sem
possibilidade de acolher lacunas. É o que ex
prime o art. 5.°, XXXV, da Constituição Fede
ral, ao determinar que "a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão Ou amea
ça a direito". Aamplitude desse principio, tam
bém denominado de "inafastabilidade do con
trole judiciário", implica em se considerar a
existência de meios processuais que protejam
o cidadao contra todos os atos do poder públi
co, quer atos de administração, quer legislati
vos c jurisdicionais. Consagra., outrossim, a
existência de uma jurisdição comum compe
tente para apreciar a demanda, sem prejuízo,
porém, para que outras jurisdições especiais
sejam estabelecidas paro o exercicio dessa mis-
são. Não protege, por outro lado, unicamente,
os direitos subjetivos dos cidadãos, mas qual
quer situação juridicamente merecedora de
apreciação.

Para se tornar efetivo esse princípio, deve
o ordenamento jurídico assegurar meios de
assistência judiciária aos necessitados e defe
sa de oficio, quando se tomar necessária a im
posição de respeito aos direitos fundamentais.
Oestaca-se. na Constituição de 1988. a agres
sividade do legislador no sentido de assegu
rar, de modo absoluto, a inevitabilidade da fun
ção jurisdicional. Merece aplausos essa posi
ção que acentua, assim, com faceta mais p0
tencializada, uma das conseqüências da pró
pria soberanilt btatal, que é a de não permitir
a qualquer cidadão que evite o jus imperií do
Estado. Este deve ser o monopolizador da jus
tiça. sem ser tentado. em nenhuma hipótese. a
liberar para a composição privada a possibili
dade de, por meios válidos e coativos, resolver
definitivamente interesses em conflito.

o princípio ora examinado produz o feito
de impedir que o Legislativo suprima ou res
trinja da apreciaçm, judicial qualquer situação
controvertida existente entre os cidadaos, rea
firmando. assim, de modo solene, que a uni
dade da função jurisdicional deve ser preser
vada. É o que. em tese, pode ser exlraido do
conteúdo do art.. 5.°, XXI, da ConstituiçiQ Fe
deral, pois não se pode falar em quebra de
monopólio jurisdicional do Poder Judiciário
quando.a própria Constituição Fedcralatribui
competência privativa ao senado Federal para
processar e julgar o Presidente. os Min\stt'O'à
do Supremo Tribunal Federal, o Procurador
Geral da República, o Advogado-Geral da
Uoillo e o Vice-Presidente da Repúbliéa nos
crimes de responsabilidade, os Ministros de
Estado nos crimesda mesma naturez.a (art. 51,
1), correlatos com aqueles. porque tais exce
ções admitidas pela Carta Magna têm caráter
eminentemente poUtico.

Igual posicionamento deve ser tomado ao
se apreciar o art. 71 da Constituição Federal,
que concede competência ao Tribunal deCon
tas para apreciar a regularidade das contas dos
administradores e demais responsáveis por
bens e valores públicos, o que significa a in
vestidura desse órgão em parcial exercicio da
funçSo judicante.

Agarantia do cidadão de se valer, em qual
quer situação, da via judiciária não afasta o
poder que tem o Estado de perseguir, através
do Executivo, os que cometeram um crime,
porque oexercício dessa atribuição tem por fim
a tutela do ordenamento jurídico.

O Estado, ao assegurar ao cidadão essa
garantia, há de observar alguns principios es
pecíficos relativos ao exercicio da jurisdição e
que, de modo sintético, são os seguintes:

a) O poder jurisdicional deve se submeter
â regra de que o seu exercício não é espontâ
neo, pem que necessita ser provocado.

b} O poder jurisdicional, por serum poder
essencialmente vinculado no seu conteúdo,
deve ter como único e exclusivo objeto a apli
cação da lei. Nao tem fins autônomos como O
Legislativo, nem, por outro lado, tem a lei,
apenas, como limite para o exercicio de suas
atribuições. como ocorre com o Executivo. No
poder de aplicar a lei está compreendido o de
interpretá-la de acordo com o deflagrado pelo
ordenamento jurídico.

c) O Estado tem obrigação de fazer justiça,
pelo que as pessoas que exercem funções ju-



risdicionais estão vinculadas a esse desiderato
estatal. Não lhe é permitido, sob pena de res
ponsabilidade do agente provocador do fato,
recusar o pedido de entrega da prestação juris
dicionaL ou de se omitirem ou retardarem a
prática de atos necessários, sem motivo justo.

d) Os atos jurisdicionais são vários e de
diversa natureza. destacando-se a sentença
como ato final do processo e com capacidade
de se tomar valor definitivo para cada caso
específico. substituindo, de certo modo. a lei.

e) Os atos jurisdicionais, mesmo quando
se apresent<1m contrários à lei, pelo que po
dem ser revogados ou anulados, não ensejam
responsabilidades do Estado, nem dos juízes,
salvo se cometidos com vontade dirigida no
sentido de prejudicar. isto é, com conteúdo
doloso.

5.2. O principio garantidor do juiz natural
O art 5.°, inciso XXXVII, da CF, consa

gra o princípio da regular investidura do juiz
ou do juiz natural. E uma garantia presente
em todas as Constituições dos povos cultos,
refletindo a preocupaçãode não se permitir que
ninguém seja processado ou julgado, senão por
juizes componentes do Poder Judiciário, e que
sejam investidos de atribuições jurisdicionais
fixadas e limitadas pela Lei Maior. O alcance
do prinCÍpio é proibir uma justiça de privilégi
os ou de exceção, garantindo-se que todos os
cidadãos tenham seus litígios julgados por ju
ízes legais. juízes investidos nas suas funções
de conformidade com as exigências constitu
cionais. A força dessa garantia constitucional
não pennite que os poderes constituídos criem
juízos destinados a julgamentos de determina
dos casos ou de pessoas especificadas.

Da análise do Direito além-fronteiras. res
salte-se o registrado explicitamente na Cons
tituição italíana de 22.7.46, alterada pelas Leis
Constitucionais de 9.2.63,21.12.63,21.6.67 e
22.11.67, ao afirmar que: "Ninguém pode ser
subtraído ao juiz natural constituído por lei".

O princípio do juiz natural tem seu funda
mento no sentimentouniversal exposto, de for
ma explícita, na Declaração Universal dos Di
reitos do Homem. de ] Ode dezembro de 1948,
ao consagrar que'''toda pessoa tem direito, em
condições de plena igualdade, de ser ouvida,
publicamente, e com justiça, por tribunal in
dependente e imparcial, para a detenninação
de seus direitos e obrigações. ou para o exame
de qualquer acusação contra ela em matéria
penal".

As Constituições da França de 1814, 1830,
da Holanda e da Itália foram as que consagra
ram a denominação do juiz natural. influenci~

adas pelo.constitucionalismo liberal do século
XIX. que marcou. definitivamente. a integra
ção do juiz legal com o sistema político-juridi
co. de forma que ele passou a ser o único com
capacidade de exercer a função jurisdicional.
A Constituição espanhola de 19 de março de
1812. conhecida como sendo a Constituição
de CADlS inseriu. com destaque, no seu Títu
lo V. intitulado "Dos Tribunais e da Adminis
tração da Justiça nas Causas Civis e Crimi
nais". art. 242, que "penence exclusivamente
aos tribunais o poder de aplicar as leis nas cau
sas civis e criminais", como. também. no art.
251, que. "para ser nomeado magistrado ou
juiz, é preciso ter nascido em território espa
nhoi e ser maior de 15 anos de idade. Todos os
outros requisitos que devem possuir serão de
terminados por lei".

AConstituição portuguesa de 23 de setem
bro de 1822, em seu art. 176. consagrou. tam
bém, explicitamente, o referido princípio, ao
ditar que: "O Poder Judicial pertence exclusi
vamente aos juizes. Nem as Cortes.nem o Rei
poderão exercitar em caso algum. Não podem,
portanto, evocar causas pendentes, mandar
abrir as fendas, nem dispensar as formas do
processo prescritas pela lei." Renova oseu cre
do no juiz nahlTal. com a dicção do art. I 82:
"Para ocupar o cargo de jUlz letrado. alem de
outros requisitos determinados pela lei, se re
quer: I - ser cidadão português; 11 - ter 25 anos
completos; e III - ser formado em Direito."

A Constihliçâo mexicana. de 31 de janeiro
de 1917, marco defini tivo da transição para o
Estado social de direito. fixou a imposiçãJ de
que o juiz natural é processo assegurador dos
direitos e garantias atribuídos aos povos cul
tos e civiIi7..ados. Esse mesmo comportamento
foi seguido pela Constituição de Weimar, Cons
tituição do Império Alemão, de I I de agosto
de 1919, em seu art. 105:

"Não podem ser criados Tribunais de
exceção. Ninguém pode ser subtraído do
juiz natural."

O juiz natural recebe do Estado a atribui
ção constitucional de exercer a função juris
dicional, com observância rigorosa aos princí
pios fundamentais constantes no ano 93, da
Carta Magna. Ojuiz naturaL não obstante nas
cidQ da lei. não tem poder próprio. O que ele
exercer é atribuição decorrente de delegação
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que lhe é dada pelo povo. de onde emana todo
o poder. que lhe é transmitido por meiO direto,
enquanto ao Executivo e ao Legislativo tal
t,ransmissão se faz por representantes eleitos.
E a aplicação integral da máxima democrática
contida na Declaração de Direitos da Virgí
nia. de 16 de junho de 1776. onde está dito:

"Todo o poder reside no povo e. por
conseqüência. deriva do povo~ os magis
trados são seus mandatários. e servido
res. e responsáveis a todo tempo peran
te a lei,"

Do princípio assinalado, surgem conse
qüências. José da Silva Pacheco. em sua obra
Curso de Teoria Geral do Processo. p, 91,
Forense, destaca as seguintes:

a) não pode o legislador. através de
lei, retirar dojudiciárioa apreciação das
lesões de direito individual;

b) não pode (I Executivo criar qual
quer comissão. junta. tribunal ou juizo
não integrante do aparelho judiciário
constitucionalmente previsto para julgar,
em caráter exauriente. as lesões de di
reito;

c) assegura-se a independência do
juiz,"

Outra conseqüência é a exposta no art. 5.°,
inciso UH. da Constituição Federal de 1988,
de que "ninguém será processado nem senten
ciado senão pela autoridade competente". Há.
no referido dispositivo, expressivo prestígio ao
princípio do juiz natural, com reflexo no co
mando do ordenamento positivo infraconsti
tucional em vigor. por não mais ser permitido
o aproveitamento dos atos processuais prati
cados por juiz incompetente. se algum prejuí
zo causa ao cidadão. em face dos efeitos da
aplicação. de modo absoluto. dessa garantia.

Por fim. assinale-se que o referido disposi
tivo constitucional impõe o não-reconhecimen
to da força da coisa julgada no processo civil,
penal e trabalhista, caso a decisão tenha sido
proferida por juiz incompetente. mesmo que a
rescisória não a tenha desconstituído.

Não há. assim, ambiente jurídico, em face
do que acima ficou expressado, de se estabele
cer qualquer relação jurídica processual ou
substancial que contrarie, de modo frontal,
princípios previstos na Constituição Federal.

5.3. O principio da isonomia processual
Esse princípio decorre do que dispõe o ca

put do art. 5.°. da Constituição Federal de 1988,
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com a redação seguinte:
"Todos são iguais perante a lei. sem

distinção de qualquer natureza. garan
tindo-se aos brasileiros e aos estrangei
ros residentes no País. a inviolabilidade
do direito à vida. à liberdade. à igualda
de. à segurança e à propriedade. nos ter
mos seguintes: .....

O principio da igualdade tem por finalida
de garantir a identidade de situação jurídica
para o cidadão. Não se refere. conforme se de
preende do Texto Constitucional, a um aspec
to ou a uma forma de organização social; exis
te como um postulado de caráter geral. com a
missão de ser aplicado em ~odas as relações
que envolverem o homem. E um direito flm
damental que exige um comportamento volta
do para que a lei seja tratada de modo igual
para todos os cidadãos.

Nenhuma das funções estatais, a legislati
va, a administrativa e a judiciária, pode esta
belecer privilégios e discríminações no trato
dos componentes do organismo social. sob pena
de se ferir o seu conteúdo político-ideológico.
Muito embora seja o princípio da igualdade o
de mais dificil tratamentojuridioo, não se deve,
ao aplicá-lo. afastar o entendimento de que ele
postula um tratamento uniforme de todos os
homens. Não um tratamento igual perante o
Direito. como bem acentua Celso Bastos. 1»'
rem. uma igualdade real e efetiva perante os
bens da vida (cf. Comentários à Consfituiçilo
do Brasil, 2.° v., Saraiva. p. 5).

No campo da proteção das garantias pro
cessuais do cidadão, o princípio da igualdade
constitui postulado vital. Ele é, quando con
frontado com a lei, "premissa para a afirma
ção da igualdade perante o juiz" (Ada Pene
grini Grinover. in Os Princlpios Constitucio
nais e o Código de Processo Civil. p. 25).

No Direito Constitucional positivo hoje
posto. não há. na aplicação do referído princi
pio, possibilidade de se concebê-lo com restri
ção. A redação do art. 5.°, caput, da Constitui
ção Federal, mostra a ampliação desse direito
fundamental que se manifesta nos três aspec
tos seguintes:

a) garante-se a todos os individuos e às as
sociações legais igualdade perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza;

b) a igualdade é direito fundamental de
proteção ao cidadão. pelo que a sua violação
se constitui em fato grave;



c) essa garantia se encontra presente em
todos os dispositivos articulados da Constitui
ção Federal. quer de modo expresso. quer de
forma implícita, por se constituir em direito
absoluto do cidadão brasileiro.

O aprofundamento do estatuído a respeito
do instituto da igualdade jurídica leva a se con·
siderar que o seu entendimento. pelo jurista.
se bifurca em dois prismas bem distintos: o da
igualdade formal e o da igualdade material.
Este é o tratamento uniforme a que todos os
homens têm direito. além de serem tratados
com eqüidade no referente a qualquer tipo de
concessão de oportunidade, situação que '"nun·
ca se realizou numa sociedade humana. por
mais humanistas e humanitários que sejam os
seus preceitos jurídicos maiores", conforme
assinala Ritinha Alzira Stevenson. in "Isono
mia e Igualdade Material na Constituição Bra
sileira". p. 299, Revista de Direito Constituci
onal e Ciência Política. Forense. n.o 3.

A igualdade formal é a que interessa ao
jurista. por ser a consagrada no Texto Consti
tucional. de modo expresso. A sua conceitua
ção, na época atual. se desvincula do pensa
mento de Aristóteles, que a definiu como sen
do a obrigação de se "tratar igualmente os
iguais e desigualmente os desiguais na medi·
da em que eles se desigualam" (Celso Ribeiro
Bastos. in Curso de Direito Constitucional. São
Paulo. Saraiva. 1978, p. 299). Modemamente,
a atualização do que se entende pelo princípio
da igualdade. tem de partir da contribuição de
Celso Antônio Bandeira de Melo (O Controle
Juridico do Principio da Isonomia. São Paulo
RT), no momento em que fixou os casos em
que é vedado à lei estabelecer discriminação e,
em pólo contrário. quando ela pode fazê-lo, sem
se incompatibilizar com o Texto Constitucio
nal. Conclui o eminente mestre que. em face
das guestôes suscitadas pela análise do tema
igualdade formal, quatro elementos devem ser
considerados para que a lei não fira o manda
mento constitucional dessa garantia fimdamen
tal para o cidadão. São:

a) a discriminação não atinja de
modo atual e absoluto um só indivíduo;

b) as situações ou pessoas desequi
paradas pela regra de direito sejam efe
tivamente distintas entre si. sendo ve·
dado à lei discriminar quanto a qualquer
elemento exterior a elas (por exemplo,
quanto ao tempo);

c) em conceito. o vínculo de correJa·
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ção seja pertinente em função dos inte
resses constitucionalmente protegidos,
visando o bem público à luz do Texto
Constitucional.

Decorre da doutrinação exposta que o prin
cipio da igualdade formal preceituado pela
Constituição Federal. hoje sem possibilidade
de distinção de qualquer natureza. tcm força
absoluta e integral quando se trata de aplicá
lo às garantias processuais do cidadão. Em as
sim se conccbendo. não há mais lugar para a
existência de prh-i1égios e proibiçôcs proces
suais. Desaparecem. por exemplo:

a) O excepcional privilégio concedido pelo
Direito Processual Civil à Fazenda Pública. no
tocante à aplicação do prazo para contestar e
para recorrcr. A justificação até então apresen
tada, baseada na complexidade dos serviços
públicos em geral. em decorrência da amplia
ção das atividades sociais e econômicas do
Estado_ há de ceder ao postulado maior posto
na Carta Magna. que não permite distinção de
qualquer natureza perante a lei. No caso. esta
belece-se a igualdade processual substancial,
não havendo possibilidade do indivíduo ceder
a sua garantia fundamental em face de um ale
gado interesse público ou social. que se confli
ta com dogmas constitucionais. Não há. hoje,
em face da nova visão constitucionaL que se
falar em igualdade real ou proporcional no
campo processual. Ela é ilimitada. absoluta,
sem permissão para tratamento desigual.

b) Desapareceu o privilégio disposto no art.
20, § 4.°. do Código de Processo Civil. que
autorizava. quando vencida a Fazenda Públi
ca, a fixação dos honorários advocatícios fora
dos limites de 10% a 20%. obedecendo-se. ape
nas. a uma apreciação eqüitativa do juiz.

c) Não há mais obrigação de se sujeitar ao
duplo grau de jurisdição a sentença proferida
contra a Uníão. o Estado e o Município e a que
julgar improcedcnte a execução de dívida da
Fazenda Pública.

d) Inexiste. à luz do Texto Constitucional
referido, o tratamento diferenciado até então
dado ao Ministério Público. quando ele age
como parte. com prazo ampliado para a práti
ca de atos processuais.

e) É descabida a exigência de pessoas pri
vadas de cauções processuais do tipo da pre
vista no art. 835. do Código de Processo Civil,
por impossibilitar ao autor, em casos como os
registrados pelo dispositivo citado. a entrega
da prestação jurisdicional buscada.
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f) Não se pode exigiro depósito pam a ação
rescisória dos particulares, haja vista que a lei
proibe fazê-lo das pessoas jurídicas de direito
público,

g) Inexistem, no processo de execução, os
dispositivos que desigualam as partes, a exem~
pJificar os arts, 599,600 e 601, do Código de
Processo Civil.

h) A mulher casada pode apresentar quei~

xa~me sem o consentimento do marido, não
prevalecendo. após o advento da Constituição
Federal de 1988. o disposto no art. 35. do Cá-
digo de Processo Penal,

Comungam com o pensamento que acaba
de ser defendido, os Professores Rogério Lau~

ria Tucci e José Rogério Cruz e Tucci Na obra
ConstituiçiJo de 1988 e Processo, Saraiva, p.
41, afirmaram:

"POT isso é que, em nosso entender,
não se pode cogitar em exceção, ou ex~

ceções, ao nomeado regramento geral
constitucional; nem alvitrar, como, en~

tre nós. faz, pIex., Roberto Rosas, a exis
tência de "novidade infringente do prin
cipio da isonomia", arrolando a dilar
gação do prazo em quádruplo e em do
bro, respectivamente, para a Fazenda
Pública ofereêercontestaçâo ou recorrer;
e a afirmação do duplo grau de jurisdi
ção, nos incisos 11 e IJI do art. 475, do
Código de Processo Ciw.l, relativamen
te às sentenças proferidas contra a União,
o Estado e o Município, ou que julguem
improcedente o pedido formulado em
açâo de execução de divida ativa da Fa
zenda Pública. Aliás, não só essas, como,
igualmente, outras esratuiçôes correla
tas, contemplando, ainda, a Fazenda
?ú'o\ica, o Mlnl.stmo %'o\iro e certas
situações processuais de conotação niti
cbfmente patrimonial, infringindo a pre
ceituaçao maior alusiva à igualdade de
TODOS, são, na realidade, inconstitu
cionais,"

5.4. O principio do devido processo legal
ou do justo processo

A garantia fundamental de que o cidadão,
ao requerer a entrega da prestação jurisdicio
nal, seja protegido por um processo justo, tem
base na Declaração Universal dos Direitos do
Homem, formulada pela ONU, que, em seu art.
8.", assim consagrou:

"Toda pessoa tem recurso perante os
tribunais nacionais competentes, que a

ampare contra atos que violem seus di
reitos fundamentais. reconhecidos pela
Constihlição ou pela lei".

"Toda pessoa tem direito. em condi
ções de plena igualdade, a ser ouvida
publicamente e com justiça por um tri
bunal independente e imparcial. para
determinação de seus direitos e obriga
ções ou para exame de qualquer acusa
ção contra ela em matéria penal".

A doutrina desenvolveu as conseqüências
nascidas da vigencia desse principio. Drman
do-se. em síntese, para sua integral efetivida
de, nos seguintes postulados:

a) ninguém pode ser afetado no âmbito de
seu círculo jurídico sem ser ouvido, pelo que,
sem essa condição. Mo pode receber sentença
condenatória mesmo prolatada por juiz. n.atuta.l~

b) o contraditório processual é comporta
mento de natureza essencialmente democráti
ca, por simbolizar a eficácia do direito funda
mental da igu.11dade de todos perante a lei;

c) além do devido processo Jegal compre
ender a proteção judiciária (o denominado di
reito ao proce$O). e\e abtange o direito à com
pleta proteção jurídica, ou melhor explicando,
a uma proteção processual f'37.oável e adequa
da à situação do jurisdicionado. todas asve7~
que necessitar ser ouvido em juízo.

O devido processo legal, como expressão
maior das garantias processuais fundamentais
do cidadão, está claro e explícito na Constitui
çio Federal de 1988. Apresenta-se, de modo
bem IÚtido. na proclamação contida no art. 5.°,
11 - "ninguém será obrigado a fazer ou deixar
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei"
-, bem como, no inciso XXXV - "a lei não
exc\u'l.tà óa apreciação do Podei ludicitrrio le
são ou ameaça de direito" - e no inciso LIV do
mesmo artigo - "aos litigantes, em processo ju
dicial ou administrativo, e aos acusados em ge
mi são assegurados o contraditório e ampla de
fesa, com os meios e recursos a ela inerentes",

A Constituição anterior não tratou dessa
garantia com a amplitude que se noticia. Em
bora pródiga na proteção da tutela jurisdicio
nal relacionada com o processopenal (art. 153~

§§ lI, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20),
dedicava uma única regra que podia ser consi
derada como de processo civil e vinculada ao
instituto do devido prooesso legal, conforme
se extrai da dicção do art. 153, § 4.°, daquela
Carta Magna:



"A lei não poderá exclui r da apreci
ação do Poder Judiciário qualquer lesão
de direíto individual."

No novíssimo Ordenamento Constitucional
brasileiro. o instituto do devido processo legal
é ampla garantia processual do cidadão. o que
leva li merecer uma especial atenção d<l juris
prudência no referente à obediência às SlIas li·
nhas meslJ as.

Não deve ser omitido o registro, ao se falar
desse tema. que, sob o ponto de vista histórico,
as suas raizes estão vinculadas ao velho direi
to medieval saxônico. com sua matriz nascen
te na cláusula law Df the lands. que foi posta
na Magna Carta de 1215. Na própria Inglater
ra, ocorreu a evolução dessa cláusula para a
garantia do devido processo legal, com irradi
ação entre as colônias britânicas da América
do Norte. Presente nas Dec]arações do Direito
(Bi// of Rights) e Cartas Coloniais. alcança
ram supremacia conceitual nas~;.a e ]4." Emen
das à Constituição dos Estados Unidos.

A aplicação do devido processo lega] é uma
fonna direta de repelir a onipotência e a arbi
trariedade. Não serve. unicamente. como ga
rantia processual do cidadão, pois. como reve
la Carlos Roberto de Siqueira Castro, in O
Devido Processo Legal e a Razoabilidade das
Leis na Nova Constituição do Brasil. Forense,
p. 76, ele atuou. na sua concepção "substanti
va", como inesgotável manancial de inspira
ção para a criativid.1de hermenêutica, especi
almente, no trato das liberdades públicas.

O devido processo legal, no campo da ju
risdição penal. se desdobra em garantir:

a) a presunção de inocência, até que sobre
venha, seguindo-se processo regular, condena
ção definitiva e com trânsito em julgado que
reconheça a autoria e materialidade do ilícito
criminal, além da cu]pabilidade do condenado
(art. 5.°. LVII. da Constituição Federal):

b) a não-identificação criminal de quem já
o seja civilmente identificado, salvo as hipóte~

ses previstas em lei (art. 5.°, LVIII, da Consti
tuição Federal);

c) a impossibilidade do cidadão ser preso
senão ,w flagrante delito ou por ordem escrita
e fundamentada de autoridade judiciária com
petente. salvo nos casos e transgressão militar
ou crime propriamente militar, definidos em
lei (art. 5.°, LXI);

d) a comunicação imediata ao juiz compe
tente e à faroilia do preso ou à pessoa por ele

indicada. do fato em si da prisão e do local
onde o mesmo se encontra (art. 5.°, LXII);

e) o direito do preso ser informado de seus
direitos. entre os quais o de pennanecer cala
do. alCm do de lhe ser assegurada a assistência
da família e de advogado (art. 5.°, LXIII);

f) o direito do preso à identificação dos res
ponsáveis por sua prisão ou interrogat6rio po
licial (art. 5.°. LXIV);

g) a obrigação da autoridade judiciária re
laxar. imediatamente. a prisão ilega' (art. S."
LXV):

h) o direito do cidadão não ser levado à
prisão ou nela mantido. quando a lei admitir a
liberdade provisória. com ou sem fiança (art.
S.", LXVI); .

i) a impossibilidade de haver prisão civil
pordívida. salvo a do responsável pelo inadim
plemento voluntário e inescusável de obriga
ção alimentícia e a do depositário infiel (art.
5.", LXVII).

Sublinhe-se. nessa oportunidade. que a ex
pressão maior do devido processo ]egal está
em garantir os dogmas do contraditório e da
ampla defesa. No pensar de Ada Grinover ("O
Processo Constitucional em Marcha - Contra
ditório e Amp]a Defesa" em Cem Julgados do
Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo,
Ed. Max Limonad. 1985. p. 7). isso constitui,
a um só tempo. garantia das partes. do proces
SO e da jurisdição. Assim está exposto o seu
pensamento:

"Garantia das partes e do próprio
processo: eis o enfoque completo e har
monioso do conteúdo da cláusula do de
vido processo legal, que não se limite
ao perfil subjetivo da ação e da defesa
como direitos. mas que acentue, também
e especialmente. seu perfi] objetivo. Ga
rantias. não apenas das partes. mas so
bretudo da jurisdição: porque se. de um
lado. é interesse dos litigantes a efetiva
e plena possibilidade de sustentarem
suas razões, de produzirem suas provas,
de influírem concretamente sobre a for
mação do convencimento do juiz. do
outro lado essa efetiva e plena possibili
dade constitui a própria garantia da re
gularidade do processo. da imparciali
dade do juiz. da justiça das decisões."

5.5. Oprlncípio da motivação das decisões
A Constituição Federal não inseriu os re

gramentos da publicidade dos atos processu-



ais e da motivação dos atos decisórios judici
ais entre os Direitos e Garantias Fundamen
tais. Foram. contudo, elevados à categoria de
prot~o processual constitucional do cidadão.
A doutrina. por sua vez, considera que fazem
parte dos direitos constitucionais fundamen
tais, «que devem presidir à disciplina da ativi
dade estatal, in genere, e da atividade jurisdi
cional in specie" (cf Barbosa Moreira, in "A
MotivaçijodasDecisões Judiciais como Garan
tia Inerente ao Estado de Direito". RBDP, v.
16, 1978. p. 115).

Nos ordenamentos juridicos de outras na
ÇÕeS, o referido princípio está presente com
prestígio constitucional. Consta expressamen
te nas Constituições: da Colômbia (art. 1.639l
do Haiti (art. 120), do Mé:'tico (al1. 14). doPem
(art. 227> e da Bélgica (art. 97). Na França,
desde oano de 1791, todo julgamento, porexí
gência constitucional, deve ser motivado. A
Itália também acolhe tal principio, confonne
obseJVação de Michele Taruffo, em sua obra
la MO#l'Oz;one della Senten:za Cil'i/e, Pado
va, CEDAM. 1975, p. 391.

No direito brasileiro, o principio do dever
de motivar a sentença vinha. até a Carta Mag
na de 5.10.88, contemplado, tão-somente, no
campo da legislaç.kl ordinária. Por não pos
suir prestígio constitucional, o mesmo sofria
inúmerase inadmissíveis distorções que secris
talizaram na prática forense, numa espécie de
limitação dessa garantia processual conferida
ao cidadão. Exemplo maior era o julgamento,
pelo Colendo Supremo Tribuna) Federal, das
argüiçÕeS de relevância na questão federal.

Impera, agora, por detenninação da Carta
Magna, a obrigação do juiz de qualquer grau
motivar as suas deciSÕeS., independentemente
da natureza das mesmaS. A ausência de tal

proceder acarretará a nulidade do julgamento.
O cumprimento do referido princípio é uma
garantia oontra o aJbltrio. conforme observou
Enrico Tulha Liebman. in "Do Arbítrio à Ra
zão - Reflexões sobre a Motivação da Senten
ça" (tradução de TeTe7.a Alvim. in RP. 29180,
1983).

6. Considerações finais
As garantias processuais dos cidadaos. a

nível de princípios constitucionais, não se es
gotam no que foi acima assinalado. A limita
çia de~ dtl presente ttaoo\bo \\Ia petml
te desenvoJver as demais. Sobreleva, contudo,
a certeza de que a Constitl1içâo de 1988 carac
teriza-se. no âmbito das garantias processuais
do cidadl\o. em assegurar dhel\os lndividuai~

e coletivos. por meio de normas que dignifi
cam o homem em toda a exrenstlo dos seus
anseios.

A função do pnx:esso brasileiro, como deve
ser a de todo o processo no mundo, é a de ser
vir como meio e fim operantes para garantir
aos cidadãos residentes no Pais a apUcaçao do
direito à vida. à liberdade, à igualdade, à se
gurança e à propriedade. tudo concebido como
valores supremos de uma sociedade que sequer
fraterna, pluralista e sem preconceitos, funda
da na harmonia social. São representações dos
postulados consagrados no preâmbulo e no
caput do art. 5." d.1 Constituição Federal, que
atendem aos desejos da Nação brasileira. Em
assim sendo. a missão do processo i:. COmofOT
ma de ciência aplicada. tomar viável. com a
IDáxíma celeridade e segurança. a aplicação do
direito objetivo quando refletido em situações
subjetivas, utilizando-se, para esse fim, dos
princípios e.~Jjçjto5 e implícitos existentes na
Constituição Federal.


